
 

 

CURSO PARA A PROVA ORAL DO CONCURSO 

MAGISTRATURA – TJSC  

Regulamento geral do curso 

 

 

Regulamento para as inscrições ao CURSO PREPARAÇÃO À 

PROVA ORAL DO CONCURSO DA MAGISTRATURA – TJSC da 

Escola Superior da Magistratura do Estado de Santa Catarina – 

Esmesc. 

 

O Juiz Rafael Maas dos Anjos, Diretor-Geral da Escola Superior da Magistratura do Estado 

de Santa Catarina - Esmesc, em conformidade com o artigo 21 do Regimento Interno, faz 

saber a todos os interessados que estão abertas as inscrições para ingresso no CURSO 

PREPARAÇÃO À PROVA ORAL DO CONCURSO DA MAGISTRATURA – TJSC. 

1. DAS INSCRIÇÕES 
O processo de inscrição dar-se-á do dia 01 de outubro a 21 de outubro de 2025 da 
seguinte forma: 
1.1. Preencher a ficha de inscrição no link disposto na página do curso disponível no site da 
Esmesc. 
1.2. A confirmação da inscrição ocorrerá mediante o pagamento de primeira parcela do 
curso. 
1.3. Serão considerados desistentes os candidatos que tenham realizado a inscrição, mas não 
efetuarem o pagamento da primeira parcela do curso até o vencimento. 
1.4. A Esmesc não se responsabiliza por problemas de ordem técnica que impeçam o 
recebimento da inscrição e/ou os documentos a serem recebidos, sendo de inteira 
responsabilidade do aluno certificar-se sobre o recebimento. 
1.5. A inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação das condições 
estabelecidas neste regulamento. 
1.6. É facultado à Esmesc a prorrogação unilateral do período de inscrições. 
 

2. DAS VAGAS 
2.1. O presente regulamento destina-se a preencher até 36 vagas. 
2.2. A turma será formada, necessariamente, com um mínimo de 22 e o máximo de 36 
alunos, observando-se a ordem de inscrição até o número de vagas disponíveis. 
2.3. Atingido o número de vagas oferecidas, as inscrições excedentes serão colocadas em 
um cadastro de reserva para uma nova turma, reservando-se a Esmesc o direito de 
proceder a ajustes que se façam necessários para atender a demanda sem prejuízo da 
qualidade do curso. 
 

 

              3. DO CURSO 
3.1. Objetivo: 



 

 

Preparar os candidatos para a fase oral do concurso da Magistratura do Tribunal de Justiça 

do Estado de Santa Catarina. 

 

 

3.2. Estrutura Curricular e cronograma das atividades: 

Confirmada a matrícula, as atividades ocorrerão nos seguintes termos: 

 

 24 de outubro de 2025. Disponibilização no e-mail informado pelo aluno no ato da 
matrícula de uma vídeoaula com fonoaudióloga. 

 

 31 de outubro de 2025 (19h30 às 22h). Encontro na sede da Esmesc com a juíza 
Camila Russi, e com o juiz João Filgueira Gomes Ramirez, tratando sobre 
especificidades da Prova Oral e análise da Banca Examinadora do TJSC. 

 

 01 de novembro de 2025 (08h30 – 12h / 13h30 às 17h): arguições pela banca. 
Cada aluno será arguido duas vezes por banca examinadora formada por um juiz, 
recebendo feedback oral ao final.  
 

 01 de novembro de 2025 (08h30m às 12h): Encontro com a juíza Rafaela Viaro, 
tratando sobre técnicas de oratória. 

 

 01 de novembro de 2025 (17h às 18h30m): palestra com psicóloga Karin Bandeira.  
Os alunos participarão de um encontro com psicóloga que tratará sobre questões 
emocionais que possam afetar o desempenho durante a prova oral.  

 

 02 de novembro de 2025 (09h às 12h / 13h30 às 17h): arguições pela banca. 
Cada aluno terá será arguido uma vez por banca examinadora formada por três 
juízes, recebendo feedback escrito ao final. 
 

 Durante o curso, será disponibilizado espaço para treinos entre os alunos e permitido 
assistir as arguições dos demais. 

 

3.3. Metodologia: Aulas expositivas e práticas 

3.4. Início das aulas: Encontros presenciais nos dias 31 de outubro (19h30 às 22h00), 01 

(8h30-12h e 13h30-18h30) e 02 de novembro de 2025 (9h-12h00 e 13h30-17h00). 

Vídeoaula disponibilizada em 24 de outubro de 2025. 

3.4.1. Após a confirmação de pagamento do curso, em até 03 dias será enviado e-mail com 

as instruções de acesso às primeiras aulas. 

3.5. Modalidade de Ensino: Curso Híbrido com atividades presenciais e Ead.  
3.6. Investimento: R$ 3.899,00 (três mil oitocentos e noventa e nove reais), divididos em até 
2x por meio de boleto. 
3.7 Será concedido desconto de 5% para o pagamento à vista (Pix ou boleto). Descontos 
não cumulativos* 
3.8 Alunos e ex-alunos da Esmesc (alunos Esmesc nos cursos Novos Temas, Reta Final, 

Sentença, Conteúdos Jurídicos, Práticas Jurídicas e Residência Jurídica) possuem desconto de 
5% no valor do curso. Descontos não cumulativos*  



 

 

3.8.1 O desconto aos alunos está sujeito a confirmação da condição declarada para a 
concessão do benefício. Caso não ocorra a comprovação da condição, o interessado que 
realizou a matrícula e recebeu o desconto adiantado, perderá o desconto respectivo e o 
valor deverá ser devolvido a Esmesc. A devolução será realizada por meio de boleto, 
expedido com vencimento em dois dias após a constatação do equívoco. 
3.8.2 O valor do curso será pago por meio de boleto específico, disponível no Portal de 
Aluno da Esmesc. Para acesso é necessário inserir no campo login o número do CPF sem 
pontuação e no campo senha inserir a senha criada no ato da matrícula.  
3.8.3 Na hipótese de mora, incidirá multa de 2,00% (dois por cento) sobre o total devido, 
mais juros de 0,033% ao dia.  
3.8.4. Após o prazo de vencimento, o boleto não pago, disponível no Portal de alunos será 
cancelado. 
3.9 A Esmesc não se responsabiliza por problemas de ordem técnica que impeçam o acesso 

às aulas, sendo de inteira responsabilidade do aluno certificar-se sobre o recebimento das 

instruções. 

 

4. CORPO DOCENTE 

4.1 Coordenação: 

Juíza Rafaela Volpato Viaro 

4.2 Professores: 

O curso contará com a participação de juízes e desembargadores na condição de banca 

examinadora, resguardando-se a Esmesc a distribuição das atividades e a formação das 

respectivas bancas. 

 

5. POLÍTICA DE CANCELAMENTO 

5.1. A matrícula no curso poderá ser cancelada em até 07 (sete) dias a partir da 

disponibilização da vídeoaula no e-mail informado pelo aluno no ato da matrícula na forma do 

item 3.2 deste Regulamento; neste caso serão devolvidos os valores pagos, obedecendo a 

política de cancelamento da plataforma de pagamentos utilizada. Após esse prazo não haverá 

devolução de valores. 

5.2. Em caso de cancelamento da matrícula dentro do prazo estabelecido por lei, será 

realizada a devolução do valor pago. 

 

6. DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 Toda e qualquer informação ou comunicação de caráter geral será realizada via 

Internet, no endereço eletrônico oficial da Esmesc, www.esmesc.com.br e, se possível e 

oportuno, pelo e-mail indicado no ato da matrícula. 

               6.2 A garantia da vaga ocorre somente após o pagamento. 

6.3 Outras informações complementares poderão ser obtidas: 

 por telefone ou whatsapp (48) 3231 3045 – Florianópolis; 

 por e-mail, encaminhado para secretaria@esmesc.org.br. 

6.4 A existência de quaisquer débitos com a Esmesc não permite a realização da matrícula 
no curso. 

http://www.esmesc.com.br/
http://www.esmesc.com.br/
mailto:secretaria@esmesc.org.br


 

 

 

 
Florianópolis, 30 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

                                 Juiz Rafael Maas dos Anjos 
              Diretor-Geral da Esmesc 

 
 


